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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 LEI Nº 2.639, de 1º de agosto de 2023 
 

Procede à desafetação e autoriza a permuta de imóveis integrantes do patrimônio público 
municipal e à afetação dos bens a serem recebidos pelo Município de Toledo. 

 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei procede à desafetação e autoriza a permuta de imóveis integrantes do patrimônio 
público municipal e à afetação dos bens a serem recebidos pelo Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - Ficam desafetados de bens de uso especial para bens de uso dominical os seguintes imóveis 
integrantes do patrimônio público municipal: 
 I - lote urbano nº 290 da quadra nº 11 - Área Institucional, com área de 600,00m² (seiscentos metros 
quadrados), Subdivisão da Chácara nº 5.A.1, do Loteamento Vila Industrial, nesta cidade, Matrícula nº 59.099 do 1º 
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo os seguintes limites e confrontações: 
 a) ao Norte, na extensão de 50,05 metros, azimute 90º00’00”, com o lote urbano nº 315; 
 b) a Leste, na extensão de 12,96 metros, azimute 180º00’00”, com o lote urbano nº 315; 
 c) ao Sul, na extensão de 42,51 metros, azimute 270º00’00”, com o lote urbano nº 380, da quadra nº 
12, Subdivisão da Chácara nº 5.B.1; e 
 d) a Oeste, na extensão de 15,00 metros, azimute 329º48’00”, com a Rua Mané Garrincha; e 
 II - lote urbano nº 397, com área de 360,07m² (trezentos e sessenta metros e sete decímetros 
quadrados), a ser desmembrado do lote urbano nº 400 (uso institucional) da quadra nº 05 do Loteamento Santa 
Felicidade, nesta cidade, Matrícula nº 67.042 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as 
seguintes confrontações: 
 a) ao Norte, com o lote urbano nº 239 - Área Institucional, da quadra nº 05, do Loteamento Campo 
Belo, na extensão de 15,71 metros; 
 b) a Leste, com o lote urbano nº 329 - Uso Institucional, na extensão de 22,92 metros; 
 c) ao Sul, com a rua Lucimara Zorzo, na extensão de 15,71 metros; e 
 d) a Oeste, com o lote urbano nº 415, na extensão de 22,92 metros. 
 
 Art. 3º - Fica, também, o Município de Toledo autorizado a proceder à permuta dos bens descritos nos 
incisos do artigo 2º desta Lei, sem torna pelo Município, pelos seguintes imóveis: 
 I - lote urbano nº 182, com área de 670,50m² (seiscentos e setenta metros e cinquenta decímetros 
quadrados) da quadra nº 31 do Loteamento Green Village, nesta cidade, Matrícula nº 80.052 do 1º Serviço de Registro 
de Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações: 
 a) a Nordeste, confronta-se por uma linha reta e seca com a Chácara nº 89.C.2, numa extensão de 
49,65 metros; 
 b) ao Sul, confronta-se por uma linha reta e seca com a Rua Pedro Álvares Cabral, numa extensão de 
17,97 metros; 
 c) a Sudoeste, confronta-se por uma linha reta e seca com o lote urbano nº 193, numa extensão de 
39,75 metros; e 
 d) a Noroeste, confronta-se por uma linha reta e seca com o lote urbano nº 135, numa extensão de 
15,00 metros; e 
 II - lote urbano nº 193, com área de 521,97m² (quinhentos e vinte e um metros e noventa e sete 
decímetros quadrados) da quadra nº 31 do Loteamento Green Village, nesta cidade, Matrícula nº 80.051 do 1º Serviço 
de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações: 
 a) a Nordeste, confronta-se por uma linha reta e seca com o lote urbano nº 182, numa extensão de 
39,75 metros; 
 b) ao Sul, confronta-se por uma linha reta e seca com a Rua Pedro Álvares Cabral, numa extensão de 
17,97 metros; 
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 c) a Sudoeste, confronta-se por uma linha reta e seca com o lote urbano nº 06 da quadra nº 889 do 
Loteamento Jardim Maria do Carmo, numa extensão de 29,85 metros; e 
 d) a Noroeste, confronta-se por uma linha reta e seca com o lote urbano nº 135, numa extensão de 
15,00 metros. 
 
 Art. 4º - Fica, também, procedida à afetação como bens de uso especial dos seguintes imóveis que, 
em decorrência da permuta referida no artigo 3º desta Lei, passarão a integrar o patrimônio público municipal: 
 I - lote urbano nº 182, com área de 670,50m² (seiscentos e setenta metros e cinquenta decímetros 
quadrados) da quadra nº 31 do Loteamento Green Village, nesta cidade, descrito no inciso I do artigo 3º; e 
 II - lote urbano nº 193, com área de 521,97m² (quinhentos e vinte e um metros e noventa e sete 
decímetros quadrados) da quadra nº 31 do Loteamento Green Village, nesta cidade, descrito no inciso II do artigo 3º. 
 
 Parágrafo único - Os imóveis de que tratam os incisos do caput deste artigo destinar-se-ão à 
complementação de área a ser utilizada para a implantação de instalações visando ao desenvolvimento de atividades 
sociais, assistenciais e de saúde, voltadas especificamente ao atendimento e ao apoio a pacientes com câncer e a 
suas famílias. 
 
 Art. 5º - Aplica-se à transmissão dos imóveis por força da permuta autorizada por esta Lei, o disposto 
no inciso VIII do artigo 67 da Lei nº 1.931/2006 (Código Tributário Municipal). 
 
 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de agosto de 
2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 DECRETO Nº 876, de 1º de agosto de 2023 
 

Regulamenta a legislação que dispõe sobre o monitoramento e o uso pelo Município de 
Toledo de imagens de câmeras de segurança privadas e de instituições públicas.  

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceitua a Lei nº 2.616, de 13 de julho de 2023, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 2.616, de 13 de julho de 2023, que dispõe sobre o 
monitoramento e o uso pelo Município de Toledo de imagens de câmeras de segurança privadas e de instituições 
públicas. 
 
 Art. 2º - Fica sujeita às normas previstas neste Decreto a utilização de imagens de câmeras de 
segurança instaladas em áreas externas de imóveis particulares e de instituições públicas no Município de Toledo.  
 
 Parágrafo único - Somente poderão ser compartilhadas as imagens das câmeras de segurança 
referidas no caput deste artigo que registram movimentação em calçadas, vias e demais logradouros públicos.  
 
 Art. 3º - O interessado no compartilhamento de imagens de câmeras de segurança com o Município 
de Toledo deverá realizar requerimento formal para tanto na Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 
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 § 1º - Os requerimentos para compartilhamento de imagens de câmeras de segurança serão 
analisados conforme o critério de conveniência, oportunidade, análise criminal, bem como viabilidade técnica e 
operacional de interesse da área de segurança. 
 
 § 2º - Para acompanhamento e aprovação dos requerimentos de compartilhamento de imagens será 
constituído Grupo de Trabalho Permanente, a ser composto por representantes dos seguintes órgãos e entidades, sob 
a presidência do primeiro: 
 I - Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana; 
 II - Associação Comercial e Empresarial de Toledo (ACIT); 
 III - Polícia Militar do Paraná; 
 IV - Polícia Civil do Paraná; e 
 V - Polícia Rodoviária Federal. 
  
 Art. 4º - O proprietário ou responsável por câmeras de segurança privadas ou instituições públicas que 
pretendam compartilhar as imagens deverão observar a seguinte especificação mínima para os respectivos 
equipamentos: 
 I - câmera IP ou DVR de 2mp, compatível com RTSP ou RTMP (preferência por RTMP); 
 II - internet com velocidade mínima de 1024kbps de upload livre por câmera; 
 III - acesso à interface de configuração do equipamento;  
 IV - acesso à interface de configuração do roteador da rede na qual os equipamentos serão conectados 
via RTSP; 
 V - um DDNS ou IP fixo no caso de conexão via RTSP; e 
 VI - compressão h.264 e IR de 30 metros da câmera.  
 
 Parágrafo único - As imagens serão fornecidas em tempo real e poderão ser armazenadas pelo 
Executivo Municipal. 
 
 Art. 5º - Após a aprovação do requerimento pelo Grupo de Trabalho, deverá o requerente assinar 
Termo de Cessão para adesão ao compartilhamento das imagens. 
 
 § 1º - A adesão poderá ser encerrada a todo tempo por vontade de qualquer das partes, sem nenhum 
prejuízo ou ressarcimento.  
 
 § 2º - A adesão que se refere o caput deste artigo não gera ao Município de Toledo ou aos órgãos de 
segurança pública compromisso ou obrigação de monitorar as imagens ofertadas ou de realizar qualquer tipo de 
serviço ao proprietário que efetuou a sua cessão.  
 
 § 3º - As imagens ofertadas serão monitoradas sempre que se fizer necessário, por fatores 
momentâneos ou de rotina, mediante análise operacional e demandas ou decisão dos técnicos dos órgãos de 
segurança.  
 
 Art. 6º - O Poder Executivo, mediante parceria ou convênio com órgãos de Segurança Pública Estadual 
ou Federal, poderá disponibilizar as imagens para monitoramento em conjunto.  
 
 Art. 7º - A utilização das imagens cedidas nos termos deste Decreto deverá respeitar a vida privada e 
o direito de imagem, conforme garantia contida no inciso X do artigo 5º da Constituição Federal.  
  
 Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de agosto de 
2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

CHRISTIAN GUILHERME GOLDONI 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 
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 DECRETO Nº 877, de 1º de agosto de 2023 
 

Altera o Decreto nº 712/2015, que designou os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência (CMPCD), de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 2.072, de 16 de setembro de 2011, 
  considerando o contido no Ofício nº 19/2023-CMPCD, de 28 de julho de 2023, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de Toledo, 

 DECRETA: 
 Art. 1º - O artigo 1º do Decreto nº 712, de 24 de setembro de 2015, que designou os membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMPCD) de Toledo, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 IV - representantes da Secretaria da Saúde: Titular: Leila de Fátima Machado; Suplente: Tiago Henrique Godoy da Silva; 
 V - representantes da Secretaria da Educação: Titular: Alessandra Salamanca Coelho Anezi; Suplente: Maria Rosalina 
dos Santos Petri; 
 VI - representantes da Secretaria de Assistência Social: Titular: Jéssica Weber Monteiro; Suplente: Fernanda Bonfim 
Rocha; 
 VII - representantes da Secretaria de Esportes e Lazer: Titular: Sandra Beatriz Schossler; Suplente: Márcia Franciele 
Spies; 
 ... 
 IX - representantes de entidades que atuam na área de autistas: Titular: Bruno Della Costa; Suplente: Francieli Messon 
Camero Maziero; 
 ...” 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de agosto de 2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

 
 PORTARIA Nº 495, de 1º de agosto de 2023 

 
Homologa o resultado final do Concurso Público nº 01/2023. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem os artigos 9º e 11 do Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 
e suas alterações, e o Edital de Concurso Público nº 01/2023, 
 considerando o contido no Oficio nº 451/2023-SRH, de 31 de julho de 2023, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município, 

 RESOLVE: 
 Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Concurso Público nº 01/2023, para o provimento do emprego 
de Agente de Combate às Endemias no serviço público municipal de Toledo, realizado nos termos do Edital nº 01/2023, 
consoante listagens anexas, que passam a fazer parte integrante desta Portaria. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de agosto de 2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
CONVOCAÇÃO Nº 01 

 
A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de 
Concursos), e a Lei “R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010 e suas alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2023: 

 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º AC ARTUR ALBERTI VERTUAN 
2º AC JACINTO BENHADI MARÍN 
3º AC MATHEUS DA PAZ 
4º AC FRANCIELI ARRUDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
5º AC FABIO BATISTA 
6º AC CAROLINE BRESSAN QUEIROZ 
7º AC SILMAX CORREIA BORGES 

  8º AC DIOGO HENRIQUE DONDI 
9º AC VIVIANE MARIA VALTRICH 

10º AC ARIESLEY BRITO DE OLIVEIRA 
11º AC TANIA MARIA WORLICZEK MILAN 
12º AC LUCILENE RODRIGUES LEAL GAWENDA 
13º AC ANTONIO JOSÉ SOUSA DE MORAES 
14º AC FRANCIELE CUSTODIO DOS SANTOS 
15º AC MAICON ANDRÉ DOS SANTOS DALLAGNOL 
16º AC GILBERTO LUIZ DE FREITAS 
17º AC DANIEL HENRIQUE AVANCINI CAMARGO 
18º AC MONICA APARECIDA SILVA FOLADOR 
19º AC EDVANDRO DE SOUZA FIGUEIREDO 
20º AC JEAN HENRIQUE DA SILVA 
21º AC CINTHIA NAYARA MOURA KOCH 
22º AC CARLOS UELES CIRQUEIRA LOPES 
23º AC JUCILENE TALITA DE LIMA WEBER 
24º AC CLEBER MARX CARDOSO 
25º AC JANDIR ZORZIN 
26º AC LUIZ ALVES DOS SANTOS 
27º AC LUCIANO PEREIRA DA SILVA 

 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.274/2003 
E LEI N°2.620/2023: 
 

04º AFRODESCENDENTE FRANCIELE SILVA PEREIRA 
05º AFRODESCENDENTE MAYCON ROGERIO RODRIGUES 
06º AFRODESCENDENTE DANIEL GOUVEIA NOGUEIRA 

 
 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 

período de 02 a 08 de agosto de 2023, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso: 
 

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
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e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concurso e Admissão”, em “Concursos e 
PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet; 

II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto, ou a não realização dos exames médicos até a data 

fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 02 
de agosto de 2023. 

 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2023
PROPONENTE: DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA
ENDEREÇO: Avenida Carlos Gomes, 2345 – Jardim Social, CIDADE: Cascavel, ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA., inscrita sob o CNPJ 
76.065.317.0001-78, Avenida Carlos Gomes, 2345, Jardim Social – Parque São Paulo, Cascavel-PR, telefone (45) 2101 0152, por 
meio de processo de Dispensa de Licitação para a prestação de serviços de revisão de 100 (cem) horas no Trator Marca LS 90CV, 
pertencente ao Aeroporto Luiz Dalcanale Filho – Toledo (SBTD). VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$ 
2.032,51 (dois mil, trinta e dois reais e cinquenta e um centavos). PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 dias após 
o recebimento da nota fiscal/fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 30 (trinta) dias, após a assinatura do 
Contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO 
LEGAL: Trata-se de hipótese de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 75, inciso XV, da lei nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 0698/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA
OBJETO: Contratação da empresa DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA., inscrita sob o CNPJ 
76.065.317.0001-78, Avenida Carlos Gomes, 2345, Jardim Social – Parque São Paulo, Cascavel-PR, telefone (45) 2101 0152, por 
meio de processo de Dispensa de Licitação para a prestação de serviços de revisão de 100 (cem) horas no Trator Marca LS 90CV, 
pertencente ao Aeroporto Luiz Dalcanale Filho – Toledo (SBTD). VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$ 
2.032,51 (dois mil, trinta e dois reais e cinquenta e um centavos). Contrato firmado em 01 de agosto de 2023, conforme conclusões 
do processo de Dispensa de Licitação nº 043/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2023
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob 
o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de dispensa 
de Licitação para a Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recuperação de rede de drenagem, acessibilidade 
e recomposição asfáltica em diversas ruas, neste município de Toledo/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$ 948.844,95 
(novecentos e quarenta e oito mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 15(quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: A prestação do 
serviço deverá ser executada mensalmente e pelo período de 90 (noventa) dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Trata-se de hipótese de dispensa de licitação, 
conforme previsto no art. 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 0778/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob 
o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de dispensa 
de Licitação para a Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recuperação de rede de drenagem, acessibilidade 
e recomposição asfáltica em diversas ruas, neste município de Toledo/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$ 948.844,95 
(novecentos e quarenta e oito mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). Contrato firmado em 01 de 
agosto de 2023, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 046/2023.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 

_________________________________________________________________ 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax  (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br   
 

PORTARIA N° 127, de 1º de agosto de 2023. 
 

Nomeia Pedro Amarildo Buchman pare exercer 
cargo em comissão na Câmara Municipal de 
Toledo. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 38 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras da 
Câmara Municipal de Toledo,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Nomear Pedro Amarildo Buchman para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Chumbinho Silva, com efeitos a 
contar de 2 de agosto de 2023, entrando em exercício na mesma data: 
 

Parágrafo único - O vencimento dos nomeados corresponde ao 
disposto nos anexos I e IV da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente, 1º de agosto de 2023. 
 

 
 
 
       
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 

Assinado digitalmente por EDIMILSON 
DIAS BARBOSA:00749504951
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A1, OU=AC ONLINE RFB 
v5, OU=AR ONLINE SUL, OU=Presencial, 
OU=14695517000157, CN=EDIMILSON 
DIAS BARBOSA:00749504951
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2023.08.01 17:11:58-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

EDIMILSON
DIAS

BARBOSA:
00749504951
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 39/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa SM LAJES E ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA., CNPJ nº. 36.991.041/0001-34. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de pavers, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 228.570,00 (Duzentos e Vinte e Oito Mil, Quinhentos e Setenta Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 04 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 39/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa SUCESSO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
E DECORAÇÃO LTDA., CNPJ nº. 31.596.704/0001-00. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de cimentos, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 1.031.000,00 (Um Milhão e Trinta e Um Mil Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 04 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2022. 
Oriundo do Pregão Eletrônico nº. 75/2022 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa CARDOSO & GELLER LTDA. ME, CNPJ nº. 
16.827.414/0001-29. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de café, para o período de 12 (doze) meses. O Item 01 (Pacotes 500g 
de café, 1ª linha, em pó homogêneo, torrado e moído, tipo EXTRAFORTE, c/padrão de qualidade global obrigatoriamente 
TRADICIONAL, c/as seguintes especificações: -Espécie: constituição de café c/predominância arábica, blendado c/cafés 
robusta/conilon; -Bebida (sabor) do tipo intenso, bebida dura para melhor; -Embalagem: tipo Alto Vácuo ou Vácuo Puro, em pacotes 
de 500g, contendo data de fabricação, validade e lote estampados no rótulo da embalagem; -Torração média; -Qualidade global: nota 
de qualidade mínima 5,0 pontos (ABIC); -Microscopia: tolerância de, no máximo: - 1% de impurezas (g/100g) - cascas e paus; - 
matérias estranhas: 60 em 25g p/fragmentos de insetos indicativos de falhas nas boas práticas (não considerados indicativos de 
risco); -Rendimento mínimo: 04 (quatro) colheres p/01 (um) litro de água) do Lote 08 teve reajuste conforme tabela abaixo: 

Lote Item 
Cód. 
do 

produto 
Descrição do produto 

08 1 30247 

Pacotes 500g de café, 1ª linha, em pó homogêneo, torrado e moído, tipo EXTRAFORTE, c/padrão de 
qualidade global obrigatoriamente TRADICIONAL, c/as seguintes especificações: 
-Espécie: constituição de café c/predominância arábica, blendado c/cafés robusta/conilon; 
-Bebida (sabor) do tipo intenso, bebida dura para melhor; 
-Embalagem: tipo Alto Vácuo ou Vácuo Puro, em pacotes de 500g, contendo data de fabricação, validade e 
lote estampados no rótulo da embalagem; 
-Torração média; 
-Qualidade global: nota de qualidade mínima 5,0 pontos (ABIC); 
-Microscopia: tolerância de, no máximo: 
- 1% de impurezas (g/100g) - cascas e paus; 
- matérias estranhas: 60 em 25g p/fragmentos de insetos indicativos de falhas nas boas práticas (não 
considerados indicativos de risco); 
-Rendimento mínimo: 04 (quatro) colheres p/01 (um) litro de água 

Marca do 
produto 

Unid.de 
medida 

Valor 
unitário 

contratado 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
1º Termo 
Aditivo 

04/07/2023 
R$ 

Itamaraty PCT 15,00 18,28 
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Data da assinatura: 04 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2023. 
Oriundo do Pregão Eletrônico nº. 22/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA., CNPJ nº. 06.218.782/0001-16. 
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais betuminosos para pavimentação, pelo período de 12 
(doze) meses. O Item 01 (Cimento asfáltico CAP 50/70) do Lote 02 e o Item 01 (Emulsão asfáltica catiônica - RR1C) do Lote 04 
tiveram reajuste conforme tabela abaixo: 

Data da assinatura: 12 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Dispensa de Licitação nº. 04/2023. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ/MF nº. 06.020.318/0001-10. 
Objeto: contratação da empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS para as revisões 
periódicas e aquisição de componentes ou peças necessárias à manutenção dos caminhões Volkswagen Frota 55143, Frota 55779, 
Frota 55504 e Frota 55234, recentemente adquiridos pela EMDUR durante o período de garantia técnica para a vigência da garantia, 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 
Valor Global: R$ 195.876,00 (Cento e Noventa e Cinco Mil, Oitocentos e Setenta e Seis Reais). 
Pagamento: 36 (trinta e seis) parcelas mensais, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 14 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Licitação nº. 02/2023 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e GERMANO PNEUS LTDA., CNPJ/MF nº. 
48.926.883/0001-91. 
Objeto: aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e equipamentos que compõe a frota da EMDUR, pelo período de 06 (seis) 
meses. 
Valor Global: R$ 37.200,00 (Trinta e Sete Mil e Duzentos Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias e 60 (sessenta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 19 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Licitação nº. 02/2023 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA., CNPJ/MF nº. 
03.805.667/0001-50. 
Objeto: aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e equipamentos que compõe a frota da EMDUR, pelo período de 06 (seis) 
meses. 
Valor Global: R$ 153.261,76 (Cento e Cinquenta e Três Mil, Duzentos e Sessenta e Um Reais e Setenta e Seis Centavos). 
Pagamento: 30 (trinta) dias e 60 (sessenta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 19 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Licitação nº. 02/2023 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e J.E PNEUS LTDA., CNPJ/MF nº. 48.910.213/0001-87. 

Lote Item Cód. do 
produto Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid.de 
medida 

Valor 
unitário 

contratado 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
1º Termo 
Aditivo 

15/05/2023 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
2º Termo 
Aditivo 

12/07/2023 
R$ 

02 1 834 Cimento asfáltico CAP 50/70 Petrobrás KG 4,47 4,41 4,46 
04 1 833 Emulsão asfáltica catiônica - RR1C Própria TON 3.443,00 3.393,37 3.429,78 
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Objeto: aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e equipamentos que compõe a frota da EMDUR, pelo período de 06 (seis) 
meses. 
Valor Global: R$ 2.944,00 (Dois Mil, Novecentos e Quarenta e Quatro Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias e 60 (sessenta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 19 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 145/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Licitação nº. 02/2023 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA. – EPP, 
CNPJ/MF nº. 01.795.704/0001-60. 
Objeto: aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e equipamentos que compõe a frota da EMDUR, pelo período de 06 (seis) 
meses. 
Valor Global: R$ 15.752,00 (Quinze Mil, Setecentos e Cinquenta e Dois Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias e 60 (sessenta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 19 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Dispensa Eletrônica nº. 03/2023 – Tipo menor preço por lote. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e METALÚRGICA DANTOL LTDA., CNPJ/MF nº. 
06.981.956/0001-06. 
Objeto: contratação de empresa especializada visando a execução global (material e mão de obra) dos serviços de remoção e 
execução de cobertura metálica e fechamentos laterais no Centro de Revitalização da Terceira Idade - CERTI do Jardim Coopagro, 
pelo período de 06 (seis) meses. 
Valor Global: R$ 38.209,00 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e Nove Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 19 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Processo de Licitação Eletrônica nº. 03/2023 – Tipo menor preço por lote com maior desconto. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e POSTO DE LAVAGEM E BORRACHARIA GELLER 
LTDA., CNPJ/MF nº. 82.462.607/0001-58. 
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação dos serviços continuados de lavagem dos veículos, máquinas e 
equipamentos, que compõem a frota da EMDUR, com fornecimento de materiais e mão de obra, pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 118.790,00 (Cento e Dezoito Mil, Setecentos e Noventa Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 24 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Dispensa Eletrônica nº. 05/2023 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e FABRIMAQ TORNEARIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
E INDUSTRIAL EIRELI – ME, CNPJ/MF nº. 11.365.900/0001-59. 
Objeto: aquisição de caixa de água metálica, do tipo taça, a ser instalada na usina de asfalto da EMDUR, pelo período de 03 (três) 
meses. 
Valor Global: R$ 18.800,00 (Dezoito Mil e Oitocentos Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 26 de julho de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2023. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 04/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa VIA PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
TINTAS LTDA., CNPJ nº. 34.216.708/0001-04. 
Objeto: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de tintas para sinalização viária, pelo período de 06 (seis) meses. 
Valor Global: R$ 343.177,00 (Trezentos e Quarenta e Três Mil, Cento e Setenta e Sete Reais). 
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
Data da assinatura: 31 de julho de 2023. 

Toledo, 31 de Julho de 2023. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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PORTARIA: 15/2023 

DATA: 01 de Agosto de 2023 

SÚMULA: Concede adicional de função a Empregados Públicos da EMDUR 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública criada 

pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedido adicional de função na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo – EMDUR, aos 

seguintes empregados públicos, a contar de 01 de Agosto de 2023: 

I – Para a função de Coordenador de Pinturas, do Setor de Pinturas, do Anexo V, da Lei nº 2.076, de 31 de outubro de 2011, à 

LEANDRO WANCLER KNOPKA DA CRUZ;  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 01 de Agosto de 2023. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE SOCIAL – CACS – FUNDEB

Toledo, 01 de agosto de 2023.

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social

Do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização

dos Profissionais da Educação (CACS – FUNDEB), no uso de suas atribuições,

conforme Regimento Interno ART.6º, convoca todos os Conselheiros Titulares e

convida os Conselheiros Suplentes, para Reunião Ordinária do mês de agosto de

2023.

● Data: 16 de agosto de 2023, quarta-feira;

● Horário: 08h30min

● Local: Sala de Reuniões, na Secretaria Municipal da Educação de

Toledo, situada na Rua General Rondon, 2195, Centro.

Pauta:

1. Demonstrativo e Prestação de contas do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação

(FUNDEB), contas de maio e junho/2023.

Atenciosamente,

GILMARA SANGI RIBEIRO

Presidente do CACS – FUNDEB

Port. 02/2023 SMED
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE TOLEDO – CMMA 

 

Resolução nº 001/2023  

Regulamenta a Eleição da Diretoria do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente para o biênio 2023/2025 

 

ARTIGO 1º - Fica eleita a Comissão para a realização da Eleição da Diretoria do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente de Toledo – Paraná – CMMA, para o 
biênio 2023/2025, que será composta dos seguintes membros: 

Presidente: Dayro Donin Gennari 

Secretário: Amir Kanitz 

Relator: Marcio Pimentel 

ARTIGO 2º - Para composição da Diretoria, de acordo com o artigo 5º, da Lei 
Municipal n°1.881/ 2004, será de: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) 
Primeiro Secretário; d) Segundo Secretário. 

ARTIGO 3º - Os interessados em concorrer à Diretoria do CMMA, deverão ser 
MEMBROS TITULARES e apresentar as Chapas até o dia 07-08-2023, 
segunda-feira, mediante Protocolo junto à Prefeitura do Município de Toledo-
PR, endereçado à Secretaria de Meio Ambiente. 

ARTIGO 4º - As Chapas inscritas serão publicadas no Diário Oficial do Município 
de Toledo-PR, para conhecimento de todos, até o dia 09-08-2023, quarta-feira. 

ARTIGO 5º - Eventuais impugnações deverão ser protocoladas igualmente junto 
ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Toledo-PR, até o dia 11-08-2023, sexta-
feira, tendo sua publicação no dia 15-08-2023, terça-feira. A parte impugnada 
terá até o dia 17-08-2023, quinta-feira, para apresentar sua defesa mediante 
protocolo junto a Prefeitura. 

ARTIGO 6º - A decisão sobre eventuais impugnações será da Comissão da 
Eleição será protocolada junto ao Protocolo da Prefeitura até o dia 22-08-2023, 
terça-feira, devendo ser publicada no Diário Oficial do Município até o dia 24-
08-2023, quinta-feira.  

Parágrafo Único – Após decisão da Comissão Eleitoral, não caberão mais 
recursos.  
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ARTIGO 7º - A eleição será realizada no dia 28-08-2023, segunda-feira, das 
8h30 às 10h30, em ASSEMBLEIA ORDINÁRIA, nas dependências do Sindicato 
Rural de Toledo, no Jardim Coopagro. 

ARTIGO  8º - A Comissão da Eleição elaborará Lista de votantes, composta 
pelos membros titulares definido pelo decreto 870 de 2023 com direito ao voto, 
e por ocasião da Eleição deverão assinar a Lista de Presença.  

Parágrafo único: Na ausência do membro titular, poderá votar o respectivo 
suplente, sendo que o titular deverá comunicar à Comissão eleitoral antes do 
início da reunião. Tanto titular quanto suplente estão listados no decreto indicado 
acima.  

ARTIGO 9º - A eleição será realizada com Cédula de Votação, que deverá ser 
depositada em urna improvisada para tal finalidade. 

Parágrafo Primeiro: A cédula será utilizada caso tenhamos mais de uma Chapa.  

Parágrafo Segundo: Havendo mais de uma Chapa inscrita, a numeração da 
Chapa será por ordem de inscrição. 

Parágrafo Terceiro: A votação será por voto impresso e secreto, no caso de 
chapa única poderá ser por aclamação conforme decisão dos presentes. 

Parágrafo Quarto: Finalizada a votação, a Comissão da Eleição fará a apuração 
dos votos, na presença dos Conselheiros participantes da Assembleia, 
constando em Ata o resultado, com promulgação da Chapa Eleita. 

Parágrafo Quinto: Em caso de empate na votação, fica eleito o Candidato(a) a 
Presidente mais idoso(a). 

Parágrafo Sexto: O Resultado da Eleição será publicado no Diário Oficial do 
Município de Toledo 

ARTIGO 10º - A Posse da Diretoria eleita será após a divulgação do resultado 
da votação da reunião ordinária do Conselho do dia 28-08-2023. 

Toledo-PR, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Wellington Trajano Donadel 
Presidente do CMMA em Exercício 

Assinado digitalmente por WELLINGTON TRAJANO 
DONADEL:01957923946
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=EM BRANCO, OU=81047508000147, 
OU=PRESENCIAL, CN=WELLINGTON TRAJANO 
DONADEL:01957923946
Razão: Eu estou aprovando este documento
Localização: Toledo - PR
Data: 2023.07.31 16:54:28-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1

WELLINGTON
TRAJANO

DONADEL:01957923946
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____________________________________________________________________________________ 

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 
Fone: (45) 3196-2300 - meioambiente@toledo.pr.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 413/2023 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou possuidor 
do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a roçada e limpeza 
do seu respectivo imóvel, com recolhimento e destinação adequada dos resíduos que estiverem depositados no local, conforme 
determinam os artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
MANOEL AMERICO 
ALVES DA SILVA 

34969 215 0131 0087 250,00 

 
 
 

Paola Baltazar Malaggi 
Fiscal em Meio Ambiente 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 584/2023 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou possuidor 
do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a roçada e limpeza 
do seu respectivo imóvel, com recolhimento e destinação adequada dos resíduos que estiverem depositados no local, conforme 
determinam os artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
FW RAMBO 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

70321 220 0120 0035 250,00 

 
 
 

Paola Baltazar Malaggi 
Fiscal em Meio Ambiente 
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